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átBUSO-lS.L-Fica prorrogado, por mais 6 ( seis ) meses, o prazo pa 

ra início da construção do edifício do Instituto Nacional de Pre­

vidência Social, de que trata a Lei nO 257, de 3 1 - 7 - 1 . 9 6 7 . 

AS£J&0_«i£sj=Esta l e i entrará em vigor na data de sua publicação, -

revogadas as disposições em contrário. 

ad<áí<J^---tfósé Veread<íi<J3r̂ ---tfose Rubens Ceschin, 

-Presidente da Câmara Municipal-

LEI NO 027 /69, DE 06 DE JUNHO DE 1 .969. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA,Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, -

D E C R E T A , a seguinte . . . 

L S I !• 

ARTIGO 10;-Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito especi­

al de N?| 2.500,00 ( dois mil e quinhentos cruzeiros novos ), desti 

nados aos festejos comemorativos do aniversário desta cidade. 

ARTIGO 20;-0 valor do presente crédito será coberto com os recur­

sos provenientes do excesso de arrecadação previsto para o presen. 

te exercício. 

âRTIGQJlEl-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, -

revogadas as disposições em contrário. 

- Verean^jTjJp-rJose Rubens Ceschin 

-PRESHJÊNTS DA CÂMARA MUNICIPAL-

LEI NQ 028/69. DE 06 DE JUNHO DE 1.969. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JCÃC DA BC A VISTA,Estado -

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, - -

D E C R E T A , a seguinte . . . 

t P I i -
ARTIGO 1^:-Fica prorrogado, por mais 180 ( cento e oitenta ) dias, 

o prazo para início das obras da COCAM Cia. de Café Solúvel e De­

rivados, de que trata o parágrafo único da Lei no 33^, de 8 de ou­

tubro de I .968. 


